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PÁGINA CERTIFICADA

12 de Janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325/2021
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0185/2021

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e nos 
termos do Art. 26, caput, ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0185/2021, recomendada 
com base no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATA-
DO: LEONARDO ANISIO DE SOUZA FERREIRA - ME, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº 
32.181.447/0001-09, com endereço situado na Avenida Governador Nilo Coelho, S/N, Bairro 
São Francisco, Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, cujo OBJETO: contratação de empresa para 
prestação de serviços de reparo e manutenção hidráulica da fonte da Praça Manoel Azevedo, 
a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura. VALOR GLOBAL: R$ 8.900,00 (oito mil e 
novecentos reais), Igaporã - Bahia, 29 de Dezembro de 2021 – Newton Francisco Neves Cotrim 
- Prefeito.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 182/2021
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0306/2021

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00182/2021, recomendada com base no artigo 75, Inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações. CONTRATADO: ELIANE DA SILVA VIANA - 
ME, inscrito no CNPJ sob o nº 17.316.055/0001-08, com endereço situado na Avenida Ayrton 
Senna, Bairro Alto do Cruzeiro, Igaporã/BA, CEP: 46.490-000, cujo OBJETO: contratação de 
empresa para aquisição de óleos lubrificantes, filtros e outros para uso da Prefeitura Municipal 
de Igaporã e suas Secretarias destinados aos veículos que compõe a frota do Município. Valor 
Global: R$ 49.855,00 (quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e cinco reais). Vigência: 20 
de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Igaporã - Bahia, 20 de dezembro de 2021 – 
Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

0095/2021

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo referente ao Contrato Nº 0095/2021, que fazem 
o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de 
Brito, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: WESTER CARLOS OLIVEIRA SILVA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.453.719/0001-39, cujo objeto 
é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para compor 
as cestas básicas para serem distribuídos para famílias em vulnerabilidade econômica dentro 
do programa de benefícios sociais, em atendimento ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Social. O presente termo aditivo importa na prorrogação da vigência do Contrato nº 0095/2021 até 
30/04/2022, pelo valor global de R$ 127.994,40 (cento e vinte e sete mil novecentos e noventa e 
quatro reais e quarenta centavos), conforme cláusulas do contrato de origem. Igaporã-Ba, 28 de 
dezembro de 2021. Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

0160/2021

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo referente ao Contrato Nº 0160/2021, que fazem 
o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de 
Brito, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: WESTER CARLOS OLIVEIRA SILVA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.453.719/0001-39, cujo objeto 
é a contratação de empresa para fornecimento de kits de alimentação destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino do município de Igaporã- Ba. O presente termo aditivo importa na pror-
rogação da vigência do Contrato nº 0095/2021 até 30/04/2022, pelo valor global de R$ 377.948,16 
(trezentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), con-
forme cláusulas do contrato de origem. Igaporã-Ba, 28 de dezembro de 2021. Newton Francisco 
Neves Cotrim - Prefeito Municipal.


